
CERTIDÃO DE REGISTRO DE
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS

FIM ESPECIAL DE FALENCIA

Emolmmentos: (Tab 01-Ato 01) R$40,85 (Tab
04-Ato 08) R$44,65 (FETJ) R$:17,10 (FUNPERJ)
R$:4,27 (FUNDPERJ) R$:4,27 (FUNARPEN)
R$:3,42 (CG - PORTARIA 17/13) R$:0,89
(I.S.S.Q.N.) R$:1,76 = Total R$:117,21

20217212987392

Rua Dr. Borman, 13 | 3º andar | Niterói | RJ | CEP 24.020-320

Gilson Carlos Sant'Anna | DELEGATÁRIO TITULAR

ALBERTO

(     0)

22/07/2021

folha:   1

14:59:53

I - Ações de FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e demais ações e precatórias distribmídas às varas com

competência Empresariais;

II - Inqméritos Jmdiciais Falimentares om falências dolosas as varas criminais om omtras (art. 186 da Lei de Falência);

III -  INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇÕES,

CURATELAS, DECLARAÇÕES DE AUSÊNCIA, e omtras Ações e PRECATÓRIAS distribmídas às Varas com competência em ÓRFÃOS E

SUCESSÕES;

IV - Ações distribmídas às varas da infância, da jmventmde e do idoso, mencionadas no parágrafo primeiro do artigo 33 da Consolidação

Normativa, desde:

DWM54080

O Delegatário do 1º Ofício de Registro de Distribuição de Niterói/RJ,

nomeado na forma da lei, revendo em seu poder e serviço os livros

e/ou assentamentos, com referência ao(s) assunto(s) abaixo

CERTIFICA E DÁ FÉ,

VINTE E UM DE JULHO DE DOIS MIL E UM xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ate
VINTE E UM DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E UM xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
que   dele   (s)   NADA   CONSTA   contra   o   (s)   nome   (s)    de
FAC MED COMERCIAL LTDA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ:36.109.080/0001-65///////////////////////////////////////////////
REQUERIDA E EMITIDA EM 22/07/2021,NITEROI,.///////////////////////////
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:LICITACAO.///////////////////////

EU, DELEGATARIO REGISTRADOR A ASSINO.

921514618205001

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Selo de Fiscalização Eletrônico

EDWM54080 IFL

Consulte a validade do selo em:

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

CERP: 389b1166-f760-4139-8492-1c2abbd8b4f3 CONFERIDO POR:ANA MARIA

- A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página
https://validador.e-cartoriorj.com.br
- A certidão eletrônica estará disponível para download no site
https://e-cartoriorj.com.br pelo período de 90 (noventa) dias após a sma emissão.
- Para a validação deste docmmento através do QR Code deverá ser mtilizado somente o
aplicativo validador e-cartoriorj, disponível na apple store om Google Play.
- Provimento CGJ n°89/2016, regmlamenta a emissão e o mso de certidões eletrônicas
pelos serviços extrajmdiciais do Estado do Rio de Janeiro.

ESTA CERTIDÃO DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE À FINALIDADE DECLARADA ACIMA

Senhor msmário, se necessário, é possível obter certidão qme abranja omtros períodos de
consmlta para além do pesqmisado. Informe-se com o cartório do distribmidor.


